




PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
DO DETRAN: ATIVIDADE-FIM 

 
 
FUNÇÃO: 35 – GESTÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE TRÂNSITO 
 
Refere-se ao planejamento, direção, controle, fiscalização, elaboração de normas 
disciplinares e execução dos serviços relativos ao trânsito, além de exercer o poder 
de polícia de trânsito, bem como as atribuições definidas pelo Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB e pelas Resoluções e Deliberações do CONTRAN. 
 
 
SUBFUNÇÃO: 35.01 – SEGURANÇA E EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 
 
Refere-se ao planejamento, formulação, avaliação, fiscalização, coordenação, 
elaboração e promoção de políticas e diretrizes básicas do DETRAN, bem como 
promover cursos, emitir parecer técnico sobre os acidentes de trânsito e suas 
causas, desenvolver programas, campanhas de segurança no trânsito e melhorias 
nas vias, além de conduzir o processo de informação e educação para o trânsito, 
bem como realizar estudos, projetos de engenharia, fiscalização e estatísticas de 
trânsito, apreciar e aprovar planos, programas e projetos. 
 

Atividade: 35.01.01. Realização de evento de educação para o trânsito 

Atividade: 35.01.02. Inserção e retirada de restrição administrativa e judicial. 

Atividade: 35.01.03. Cadastro e controle de autoescolas. 

 

SUBFUNÇÃO: 35.02 – REGISTRO E CONTROLE DE VEÍCULOS 

 
Refere-se ao controle, fiscalização, promoção, autorização e emissão de 2ª via do 
Certificado de Registro de Veículo, extrato de multa, notificação de Infrações de 
Trânsito, Certificado de Registro de Licenciamento de Veículo, certidões, placa de 
identificação do veículo, além de realizar a baixa no Sistema de Cadastro de 
Veículos, desenvolver atividades relativas ao registro, licenciamento, autorização de 
tráfego, proceder à vistoria em veículos e seus equipamentos e em 
estabelecimentos, bem como promover, organizar e divulgar o leilão de veículos, 
encaminhar veículos suspeitos de adulteração no VIN à Polícia Civil e expedir laudo 
técnico referente à vistoria.  
 
 

Atividade: 35.02.01. Fiscalização da fabricação e comercio de placas de 
identificação de veículos. 

Atividade: 35.02.02. Controle de fornecimento de placas para veículos. 

Atividade: 35.02.03. Emissão de 2ª via do Certificado de Registro de Veículo e 
do Certificado de Registro de licenciamento. 

Atividade: 35.02.04. Controle do Registro Nacional de Veículos Automotores 
(RENAVAM). 



Atividade: 35.02.05. Transferência de veículos para outros estados. 

Atividade: 35.02.06. Controle de pendências relativas aos veículos. 

Atividade: 35.02.07.  Controle de infração de trânsito. 

 

SUBFUNÇÃO: 35.03 – HABILITAÇÃO DE CONDUTORES 
 
Refere-se à promoção, credenciamento e fiscalização de veículos, marcação e 
realização de exames teóricos e práticos de direção veicular, além da coordenação 
do Registro Nacional de Carteira de Habilitação – RENACH, receber e instruir 
processos relativos à apreensão e liberação da Carteira Nacional de Habilitação, 
bem como controlar a pontuação de condutores de veículos automotores, realizar 
estudos para a definição da localização de áreas, vias e horários para a 
aprendizagem e realização de aulas práticas de direção. 
 

Atividade: 35.03.01.  Controle de pontuação de condutores. 

Atividade: 35.03.02. Controle do Registro Nacional de Carteira de Habilitação 
(RENACH). 

Atividade: 35.03.03. Controle de infração do condutor. 

 
SUBFUNÇÃO: 35.04 – SAÚDE PARA HABILITADOS 
 
Refere-se à coordenação, inspeção, realização e avaliação de recursos técnicos, 
exames de aptidão física e mental em candidatos à obtenção da autorização, troca 
de categoria ou renovação da ACC e da CNH, bem como aplicar testes especiais 
em condutores envolvidos em acidentes de trânsito e em candidatos julgados 
inaptos e aqueles portadores de deficiência física, além de expedir laudos 
psicotécnicos ex ofício ou a pedido e inspecionar as atividades técnicas 
desenvolvidas pelas clínicas, médicos e/ou psicólogos credenciados. 
  
 

Atividade: 35.04.01. Realização de exames de aptidão física e mental. 

Atividade: 35.04.02.  Credenciamento de clínicas. 

Atividade: 35.04.03. Cadastramento de equipe médica. 
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Prazo de Guarda em anos. 
A.C = Arquivo Corrente (setor) / A.I = Arquivo Intermediário (arquivo central ou geral) / E. = Eliminação / A.P. = Arquivo Permanente (histórico. Não será descartado nunca). 

   

 

 

FUNÇÃO: 35 – GESTÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE TRÂNSITO 

 SUBFUNÇÃO: 35.01 – SEGURANÇA E EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO 

Atividade Tipologia Documental 
Prazo de Guarda* Destinação 

Base Legal Observação 
A. C. A. I. E. A. P. 

35.01.01 Realização de 
evento de educação para 
o trânsito 

35.01.01.01 Projeto de educação e 
reciclagem 

Vigência 
05 

anos 
- X Resolução CONTRAN nº 314, de 08/05/09. 

A vigência esgota-se com o encerramento do programa.  

Documento importante para a preservação da memória institucional. 

35.01.02 Inserção e 
retirada de restrição 
administrativa e judicial 

35.01.02.01 Processo de liberação 
de veículo 

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

A vigência esgota-se com o pagamento das multas pela infração cometida, 
tributos, despesas com a remoção e estada no depósito 

35.01.02.02 Processo de inserção 
de restrição administrativa 

Até o 
trânsito 

em 
julgado 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

. 

35.01.02.03 Processo de retirada 
de restrição administrativa 

Até o 
trânsito 

em 
julgado 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

 

35.01.02.04 Processo de inserção 
de restrição judicial 

Até o 
trânsito 

em 
julgado 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

 

 

 

 

 

 

35.01.03 Cadastro e 
controle de autoescolas 

 

 

 

 

 

 

35.01.03.01 Processo de 
credenciamento de autoescola 

Vigência 
05 

anos 
X - CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97. A vigência esgota-se com o encerramento do credenciamento. 

35.01.03.02 Processo de 
renovação do credenciamento de 
autoescola 

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 156; 

Resolução CONTRAN nº 358, de 13/08/10. 

A vigência esgota-se com a renovação do credenciamento. 

35.01.03.03 Processo de 
atualização de dados do 
credenciamento de autoescola 

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 156; 

Resolução CONTRAN nº 358, de 13/08/10. 

A vigência esgota-se com a atualização dos dados do credenciamento da 
autoescola. 

35.01.03.04 Processo de 
credenciamento de veículo de 
autoescola 

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 156; 

Resolução CONTRAN nº 358, de 13/08/10. 

A vigência esgota-se como credenciamento do veículo. 

35.01.03.05 Processo de 
descredenciamento de veículo de 
autoescola 

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 156; 

Resolução CONTRAN nº 358, de 13/08/10. 

A vigência esgota-se com o término do contrato, descredenciamento ou 
indeferimento do registro. 

35.01.03.06 Processo de 
credenciamento de instrutor e 
diretor de autoescola 

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 156; 

Resolução CONTRAN nº 358, de 13/08/10. 

A vigência esgota-se com o credenciamento do instrutor e do diretor da 
autoescola. 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Departamento Estadual de Trânsito da Bahia (DETRAN) 

TABELA DE TEMPORALIDADE 
ATIVIDADE-FIM 
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Prazo de Guarda em anos. 
A.C = Arquivo Corrente (setor) / A.I = Arquivo Intermediário (arquivo central ou geral) / E. = Eliminação / A.P. = Arquivo Permanente (histórico. Não será descartado nunca). 

 

   

 

 

Atividade Tipologia Documental 
Prazo de Guarda* Destinação 

Base Legal Observação 
A. C. A. I. E. A. P. 

35.01.03 Cadastro e 
controle de autoescolas 

35.01.03.07 Processo de 
autorização de curso teórico fora da 
sede da autoescola 

Vigência 
05 

anos 
X - CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97. A vigência esgota-se com a autorização do curso teórico 

35.01.03.08 Processo de 
autorização de curso prático fora 
da sede da autoescola 

Vigência 
05 

anos 
X - CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97. A vigência esgota-se com a autorização do curso prático 

35.01.03.09 Processo de 
credenciamento de prestador de 
serviço de centro de formação de 
condutor e monitoramento de 
aulas práticas 

02  

anos 

05 
anos 

X -   

 SUBFUNÇÃO: 35.02 – REGISTRO E CONTROLE DE VEÍCULOS 

Atividade Tipologia Documental 
Prazo de Guarda* Destinação 

Base Legal Observação 
A. C. A. I. E. A. P. 

35.02.01. Fiscalização da 
fabricação e comercio de 
placas de identificação de 
veículos 

35.02.01.01 Processo de 
confecção de placa de veículo 

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, art. 
325.   

A vigência esgota-se com a emissão do Certificado de Registro de Veículo 
(CRV). 

35.02.01.02 Processo de 
confecção de placas com a 
estampadora, não Detran. 

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, art. 
325. 

A vigência esgota-se com a entrega das placas 

35.02.02 Controle de 
fornecimento de placas 
para veículos. 

35.02.02.01 Processo de 
clonagem de placa 

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

A vigência esgota-se com o encerramento do processo de apuração 

35.02.03 Emissão de 2ª via 
do Certificado de Registro 
de Veículo e do Certificado 
de Registro de 
licenciamento 

35.02.03.01 Processo de emissão 
de 2ª via do Certificado de 
Registro de Licenciamento de 
Veículo (CRLV)  

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

A vigência esgota-se com a emissão do Certificado de Registro e 
Licenciamento do Veículo (CRLV). 

35.02.03.02 Processo de 2ª via do 
Certificado de Registro de Veículo 
(CRV) / Documento Único de 
Transferência (DUT) 

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

A vigência esgota-se com a emissão do Certificado de Registro de Veículo 
(CRV). 

35.02.04 Controle do 
Registro Nacional de 
Veículos Automotores 
(RENAVAM) 

35.02.04.01 Certificado de 
Registro de Veículo (CRV) / 
Documento Único de 
Transferência (DUT) 

01  

ano 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

 

35.02.04.02 Piriquita 
05  

anos 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, art. 
325. 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Departamento Estadual de Trânsito da Bahia (DETRAN) 

TABELA DE TEMPORALIDADE 
ATIVIDADE-FIM 
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* Prazo de Guarda em anos. 
A.C = Arquivo Corrente (setor) / A.I = Arquivo Intermediário (arquivo central ou geral) / E. = Eliminação / A.P. = Arquivo Permanente (histórico. Não será descartado nunca). 

 

  

 

 

Atividade Tipologia Documental 
Prazo de Guarda* Destinação 

Base Legal Observação 
A. C. A. I. E. A. P. 

35.02.04 Controle do 
Registro Nacional de 
Veículos Automotores 
(RENAVAM) 

35.02.04.03 Processo de alteração 
de características de veículo 

Vigência 
10 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, art. 
123 e 325. 

Trata-se de modificação de cor, potência, blindagem ou combustível.   

A vigência esgota-se com a nova emissão do Certificado de Registro de 
Veículo (CRV). 

35.02.04.04 Processo de 
emplacamento 

Vigência 
10 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, art. 
325. 

A vigência esgota-se com a emissão do novo Certificado de Registro de 
Veículo (CRV). 

35.02.04.05 Processo de 1º 
emplacamento de veículo 

01  

ano 

10 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, art. 
325. 

 

35.02.04.06 Processo de 
transferência de propriedade de 
veículo 

Vigência 
10 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, art. 
134 e 325.  

A vigência esgota-se com a nova emissão do Certificado de Registro de 
Veículo (CRV). 

35.02.04.07 Processo de mudança 
de categoria de veículo 

Vigência 
10 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, art. 
123 e 325.  

A vigência esgota-se com a emissão do novo Certificado de Registro de 
Veículo (CRV). 

35.02.04.08 Processo de 
regravação do chassi motor 

Vigência 
10 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, art. 
114, § 2º e 325.  

A vigência esgota-se com a nova emissão do Certificado de Registro de 
Veículo (CRV). 

35.02.04.09 Processo de mudança 
de município 

Vigência 
10 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, art. 
325. 

A vigência esgota-se com a concessão da transferência. 

35.02.04.10 Processo de registro 
de comunicação de venda de 
veículo 

Vigência 
10 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, art. 
134 e 325.  

A vigência esgota-se com o protocolamento da comunicação 

35.02.04.11 Processo de 
substituição de motor 

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art.114, § 2º e 325.  

Resolução CONTRAN nº 282, de 26/06/08.   

A vigência esgota-se com a nova emissão do Certificado de Registro de 
Veículo (CRV). 

35.02.04.12 Processo de inclusão 
de gravame 

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, art. 
325. 

A vigência esgota-se com a conclusão do processo de liberação do 
gravame. 

35.02.04.13 Processo de 
alienação de veículo 

01  

ano 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, art. 
325. 

 

35.02.04.14 Processo de 
desalienação de veículo 

01 

 ano 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

 

35.02.04.15 Processo de 
cancelamento da alienação de 
veículo 

01  

ano 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

 

35.02.04.16 Processo de 
cancelamento da desalienação de 
veículo 

01  

ano 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Departamento Estadual de Trânsito da Bahia (DETRAN) 

TABELA DE TEMPORALIDADE 
ATIVIDADE-FIM 
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* Prazo de Guarda em anos. 
A.C = Arquivo Corrente (setor) / A.I = Arquivo Intermediário (arquivo central ou geral) / E. = Eliminação / A.P. = Arquivo Permanente (histórico. Não será descartado nunca). 

 

  

 

 

Atividade Tipologia Documental 
Prazo de Guarda* Destinação 

Base Legal Observação 
A. C. A. I. E. A. P. 

35.02.04 Controle do 
Registro Nacional de 
Veículos Automotores 
(RENAVAM) 

35.02.04.17 Processo de correção 
de valor do licenciamento 

01  

ano 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

 

35.02.04.18 Processo de 
comodato para registro de 
empréstimo de veículos. 

02  

anos 

05 
anos 

x - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

 

35.02.05 Transferência de 
veículos para outros 
estados 

35.02.05.01 Autorização para 
deslocamento de veículo para 
emplacamento posterior no 
destino 

01 

 ano 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

 

35.02.05.02 Processo de mudança 
de Estado (UF) 

01 

 ano 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

 

 

35.02.06 Controle de 
pendências relativas aos 
veículos 

35.02.06.01 Processo de registro 
de baixa de restrição financeira 

Até a 
aprovação 
das contas 

10 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

 

35.02.06.02 Processo de 
desvinculação de débito 

Até a 
aprovação 
das contas 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

Inclui débito de licenciamento, DPVAT ou IPVA, por leilão, determinação 
judicial ou perda para União. 

35.02.06.03 Processo de 
credenciamento de prestador de 
serviço para registro de contrato 
de financiamento de veículo 

01 

 ano 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

 

35.02.07 Controle de 
infração de trânsito 

35.02.07.01 Processo de 
suspensão de multa 

Até o 

Trânsito 
Julgado 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

 

35.02.07.02 Processo de 
cancelamento de infração 

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

A vigência esgota-se com deferimento ou indeferimento da solicitação. 

35.02.07.03 Processo de 
credenciamento de prestador de 
serviço para gestão de pagamento 
de multas 

01 

 ano 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

 

 SUBFUNÇÃO: 35.03 – HABILITAÇÃO DE CONDUTORES 

Atividade Tipologia Documental 
Prazo de Guarda* Destinação 

Base Legal Observação 
A. C. A. I. E. A. P. 

35.03.01 Controle de 
pontuação de condutores 

35.03.01.01 Processo de 
transferência de pontuação de 
condutor 

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325; 

Resolução CONTRAN nº 404, de 12/06/12. 

A vigência termina com o encerramento do processo. 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Departamento Estadual de Trânsito da Bahia (DETRAN) 

TABELA DE TEMPORALIDADE 
ATIVIDADE-FIM 
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* Prazo de Guarda em anos. 
A.C = Arquivo Corrente (setor) / A.I = Arquivo Intermediário (arquivo central ou geral) / E. = Eliminação / A.P. = Arquivo Permanente (histórico. Não será descartado nunca). 

 

  

 

 

Atividade Tipologia Documental 
Prazo de Guarda* Destinação 

Base Legal Observação 
A. C. A. I. E. A. P. 

35.03.01 Controle de 
pontuação de condutores 

35.03.01.02 Processo de 
cancelamento 

Até o 

Trânsito 
Julgado 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

 

35.03.01.03 Processo de 
solicitação de bloqueio da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH)  

Até o 

Trânsito 
Julgado 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

 

35.03.01.04 Processo de 
solicitação de desbloqueio da 
Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) 

Até o 

Trânsito 
Julgado 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

 

35.03.01.05 Processo de correção 
do Prontuário Geral Único (PGU) 

01  

ano 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

 

35.03.02 Controle do 
Registro Nacional de 
Carteira de Habilitação 
(RENACH) 

35.03.02.01 Processo de dados 
cadastrais de condutor 

01       
ano 

02 
anos 

X -   

35.03.02.02 Processo de alteração 
de endereço de condutor 

Vigência 
10 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 123; 

A vigência esgota-se com a emissão do novo CRV. Nos casos em que não 
é necessária a emissão de um novo CRV, a vigência esgota com as 
alterações dos dados cadastrais na base local. 

35.03.02.03 Processo de alteração 
de categoria da habilitação 

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

A vigência esgota-se com a entrega da habilitação ao condutor. 

35.03.02.04 Processo de 
solicitação da Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) definitiva 

Vigência 
05 

anos 
X - 

Lei Federal nº 9.602, de 21/01/98, art. 147 
e 159;  

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

As repartições de trânsito conservarão por 5 anos os documentos relativos 
a habilitação de condutores e ao registro e licenciamento de veículos, 
podendo ser microfilmados ou armazenados em meio magnético ou óptico 
para todos os efeitos legais.  

A vigência esgota-se com a entrega da habilitação ao condutor. 

35.03.02.05 Processo de 
Permissão Internacional para 
Dirigir (PID) 

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

A vigência esgota-se com a entrega da PID ao condutor. 

35.03.02.06 Capa de lote 
05  

anos 
- X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

Documento contendo relação das CNHs para impressão, depois que a 
vigência de cinco anos esgotar, pode ser descartada  

35.03.02.07 Processo de 
solicitação de primeira habilitação 

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art.140 e 325; 

Lei Federal nº 9.602, de 21/01/98, art. 147 
e 159. 

A vigência esgota-se com a entrega da permissão ao condutor. 

35.03.02.08 Processo de 
renovação de habilitação 

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 150, 159 e 325; 

Resolução CONTRAN nº 169, de 17/03/05.  

A vigência esgota-se com a entrega da habilitação ao condutor. 
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* Prazo de Guarda em anos. 
A.C = Arquivo Corrente (setor) / A.I = Arquivo Intermediário (arquivo central ou geral) / E. = Eliminação / A.P. = Arquivo Permanente (histórico. Não será descartado nunca). 

  

 

 

Atividade Tipologia Documental 
Prazo de Guarda* Destinação 

Base Legal Observação 
A. C. A. I. E. A. P. 

35.03.02 Controle do 
Registro Nacional de 
Carteira de Habilitação 
(RENACH) 

35.03.02.09 Processo de 
solicitação de 2ª via da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) 

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

A vigência esgota-se com a entrega da habilitação ao condutor. 

35.03.02.10 Processo de 
transferência de UF do Prontuário 
Geral Único (PGU) 

05  

anos 

05 
anos 

- X 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

Ficha de PGU ou a ficha de registro do PGU será guarda permanente. 

Documento importante para a preservação da memória institucional. 

35.03.02.11 Processo de 
cancelamento da Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) 

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

Por irregularidades ou por motivo de saúde.  

A vigência esgota-se coma conclusão do processo e esgotadas as 
possibilidades de recurso.  

O prazo da guarda começa a partir da inserção do último documento aos 
autos. 

35.03.02.12 Processo de correção 
de categoria da Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) 

Até o 

Trânsito 
Julgado 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

 

35.03.02.13 Processo de 
rebaixamento de categoria do 
INSS 

Até o 

Trânsito 
Julgado 

05 
anos  

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

 

35.03.02.14 Processo de 
convalidação da Espanha e Itália 

Até o 

Trânsito 
Julgado 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

 

35.03.02.15 Certidão de 
Inexistência de Infração / 
Pontuação 

02 

anos 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

 

35.03.03 Controle de 
infração do condutor 

35.03.03.01 Processo de defesa 
de multa 

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325; 

Resolução CONTRAN nº 404, de 12/06/12.  

A vigência termina com o encerramento do processo. 

35.03.03.02 Processo de recurso 
para outros órgãos 

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

A vigência esgota-se coma conclusão do processo e esgotadas as 
possibilidades de recursos 

35.03.03.03 Processo de recurso 
em defesa de multa 

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

A vigência esgota-se coma conclusão do processo e esgotadas as 
possibilidades de recursos 

35.03.03.04 Processo de recurso 
à Jari 

  
Vigência 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

A vigência esgota-se coma conclusão do processo e esgotadas as 
possibilidades de recursos 

35.03.03.05 Processo de defesa 
indeferida 

Vigência 
05 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

A vigência esgota-se coma conclusão do processo e esgotadas as 
possibilidades de recursos 

35.03.03.06 Requerimento de 
suspensão de cobrança de 
infração devido à demora no 
julgamento 

01  

ano 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 
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* Prazo de Guarda em anos. 
A.C = Arquivo Corrente (setor) / A.I = Arquivo Intermediário (arquivo central ou geral) / E. = Eliminação / A.P. = Arquivo Permanente (histórico. Não será descartado nunca). 

 

  

 

 

Atividade Tipologia Documental 
Prazo de Guarda* Destinação 

Base Legal Observação 
A. C. A. I. E. A. P. 

35.03.03 Controle de 
infração do condutor 

35.03.03.07 Requerimento de 
cópia do Auto de Infração de 
Trânsito (AIT) 

01 

 ano 

05 
anos X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

 

35.03.03.08 Requerimento de 
cópia da Notificação de Auto de 
Infração (NAI) / Notificação de 
Penalidade (NAP) 

01 

 ano 

05 
anos 

X - 
CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

 

 SUBFUNÇÃO: 35.04 – SAÚDE PARA HABILITADOS 

Atividade Tipologia Documental 
Prazo de Guarda* Destinação 

Base Legal Observação 
A. C. A. I. E. A. P. 

35.04.01 Realização de 
exames de aptidão física e 
mental 

35.04.01.01 Processo de laudo 
médico 

Vigência 
20 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

A vigência esgota-se com o encerramento do laudo médico.  

35.04.01.02 Processo de laudo 
psicológico 

Vigência 
20 

anos 
X - 

CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97, 
art. 325. 

A vigência esgota-se com o encerramento do laudo psicológico.  

35.04.01.03 Processo de 
homologação de exame médico de 
piloto 

02  

anos 

05 
anos 

- X CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97.  

35.04.02 Credenciamento 
de clínicas 

35.04.02.01 Processo de 
credenciamento de clínica de 
tráfego 

02  

anos 

05 
anos 

X - CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97.  

35.04.02.02 Processo Renovação 
do credenciamento de clínica de 
tráfego 

02  

anos 

05 
anos 

X - CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97.   

35.04.02.03 Processo de 
atualização de dados de clínica de 
tráfego 

01  

ano 

05 
anos 

X - CTB – Lei Federal nº 9.503, de 23/09/97.  

35.04.03 Cadastramento 
de equipe médica 

35.04.03.01 Processo de 
cadastramento de médicos e 
psicólogos peritos de trânsito 

Vigência 
05 

anos 
X - Resolução CONTRAN nº 425, de 27/11/12. 

A vigência esgota-se com o término do contrato, descredenciamento ou 
indeferimento do registro.  
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